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AVISO – RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2019 
 
O Município de Araporã/MG, através de sua 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 3.454/2019, torna público que 
o edital da Tomada de Preços nº 001/2019, do 
tipo menor valor global, para contratação de 
uma empresa visando a realização de obra de 
engenharia, sob o regime de empreitada global 
com execução por preço unitário, 
compreendendo material e mão de obra, para 
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO EM CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE(CBUQ), em diversas 
ruas do Setor Primavera no Município de 
Araporã/MG, em atendimento a solicitação da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, foi RETIFICADO passando a ter 
nova redação. 
Diante das retificações do Edital fica 
PRORROGADA a data de abertura do certame 
para as 09h00m do dia 01 DE ABRIL DE 
2019, mantendo-se todas as demais 
disposições do edital, com VISITA AO LOCAL 
DA OBRA marcada para os dias 25 e 26 de 
MARÇO de 2019. Edital: Todas as 
informações e edital gratuito encontram-se a 
disposição dos interessados junto a Diretoria 
de Compras e Licitações, em horário de 
atendimento, das 07h30 as 11h e das 12h30 
as 17h00, pelo site www.arapora.mg.gov.br, e-
mail: licitacao@arapora.mg.gov.br, ou pelo 
telefone 34-3284-9516.  Araporã/MG, 12 de 
março de 2019. Jaqueline Inácio Alves 
Ferreira. Presidente da CPL. 
 
 

DECRETO Nº 3565/2019 
 

Convoca a 8ª Conferência Municipal de Saúde.  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE 
ARAPORÃ-MG, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto na Lei Federal nº 
8.142, de 28 de dezembro de 1990; 
 

http://www.arapora.mg.gov.br/
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DECRETA: 
 
 

Art. 1° Fica convocada a 8ª Conferência 
Municipal de Saúde, a realizar-se em Araporã, 
Minas Gerais, no dia 29 de março de 2019. 

 
§ 1º Ficam a Secretaria Municipal de 

Saúde e o Conselho Municipal de Saúde 
responsáveis pela adoção das providências 
concernentes à organização e divulgação da 
Conferência. 

§ 2º O Secretário Municipal de Saúde 
será o presidente da 8ª Conferência Municipal 
de Saúde de Araporã. 

 
Art. 2º A Conferência de Saúde terá sua 

organização e normas de funcionamento 
definidas em regimento próprio, aprovado pelo 
Conselho Municipal de Saúde. 

 
Art. 3° A organização da Conferência 

contará com uma Comissão Organizadora 
Municipal, que será constituída a partir da 
publicação deste Decreto. 

 
Art. 4° A 8ª Conferência Municipal de 

Saúde de Araporã terá como objetivo a 
preparação para as etapas estaduais e para a 
16ª Conferência Nacional de Saúde, como 
tema “Democracia e Saúde” - Saúde como 
Direito, Consolidação e Financiamento do SUS 
e como eixo: Saúde como Direito, 
Consolidação dos Princípios do Sistema Único 
de Saúde -, Financiamento adequado e 
suficiente para o SUS. 

 
Art. 5° As despesas com a realização da 

8ª Conferência Municipal de Saúde de Araporã 
correrão à conta de recursos orçamentários da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Art. 7° Ficam revogadas as disposições 

em contrário.  
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã-
MG, aos 08 dias de março de 2019. 

 
Renata Cristina Silva Borges 

Prefeita de Araporã 
 
 

DECRETO N. 3566/2019 
 
Aposentadoria Voluntária por idade 
proporcional ao tempo de contribuição da 
servidora VALDINA MARTINS SILVA, e dá 
outras providências. 
 
 

A Prefeita do Município de Araporã, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 40, § 1, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, 
combinado com artigo 23, da Lei Municipal n. 
556/2005 de 18 de junho de 2005, que 
reformulou o Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Araporã,  
 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica aposentado por idade com 
proventos proporcionais, VALDINA MARTINS 
SILVA, inscrita no CPF n. 530. 049.491-72, 
portador do documento de Identidade n. m-
6.685.836 SSP-MG, servidora desta 
municipalidade, ocupante do cargo de auxiliar 
de serviços gerais, matricula n. 130, sendo que 
o provento terá a seguinte discriminação: 

 

COMPOSIÇÃO DOS 
PROVENTOS 

VALOR 

Última remuneração 1.417,61 

Média aritmética dos salários 
de contribuição 

1.310,35 

Valor do provento 
(proporcional média 
4087/10950*1.310,35) 

489,08 

Complemento Constitucional 508,92 

Valor dos Proventos 998,00 
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Art. 2º - A aposentadoria enquadra-se 
no artigo 40 da Constituição Federal, redação 
dada pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 
41/03, sendo que o reajuste do provento será 
feito conforme o § 8º do mesmo artigo, ou seja, 
reajustado de modo a preservar-lhe o valor 
real. 

 
Art. 3º - O pagamento do benefício de 

Aposentadoria fica cargo do Instituto Municipal 
de Previdência de Araporã – IMPA, conforme a 
Lei Municipal n. 556/2005 e suas respectivas 
alterações. 

 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete da Prefeita municipal de Araporã, aos 

11 de março de 2019. 
 
 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


